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LEI N° 1.450, de 07 de Outubro de 2005

Dispée sobre Cargo Efetivo de Natureza Técnica

A Camara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O Cargo efetivo de Técnico de Laboratério constante do
Anexo III da Lei n° 1.185 de 31 de janeiro de 1997 (Técnico de Nivel Médio de
Saude), passa a ser Cargo de Natureza Técnica e exigido o Curso Técnico em
Laboratério.

Art. 2° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas
as disposi¢des em contrario.

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 07 de Outubro de 2005.
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